
Câmara Municipal de Dracena 
CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 — Centro — CEP: 17900-063 
Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 
site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 

Aviso de 

CONTRATACAO 
DIRETA 
90003/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
930139 

OBJETO 
Aquisição de cadeiras de escritério giratorias para a Secretaria da Camara 
Municipal de Dracena, conforme condições, quantidades e exigéncias 
estabelecidas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAGCAO 
R$ 8.763,71 

DATA DA SESSAO 
De 27/08/2024 

HORARIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2024 

(Processo Administrativo n.º 01/2024) 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Dracena, por meio do seu Presidente, Sr. 
Danilo Ledo dos Santos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 27/08/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Critério de Julgamento: menor preço 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisicéo, por dispensa de licitagdo, de 11 (onze) cadeiras de escritorio giratérias, 

conforme condigbes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

=" % 99, UM 1 UE abn ; 

1.1.1. Faculta-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificagbes 

do objeto. 

1.3. A contratagao ocorrera conforme tabela abaixo. 

Código . Unidade de Valor Item CATMAT Descrição rmedida Qtde . Valor total 

1 484126 | Cadeira de escritério giratéria (couro unidade 10 R$ 798,00 | R$ 7.980,00 

sintético) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em madeira compensada 

com espessura minima de 12mm; 

revestidos em couro sintético; na cor 

preta; com bordas arredondadas, com 

perfil de pvc; estofamento em espuma de 

poliuretano — injetada;  apresentando 

densidade de 45 a 55 kg/m3; espaldar 

médio; com encosto medindo no minimo 

(410 x 400)mm; e assento medindo no 

minimo (460 x 460)mm; 
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Braços em forma de ' com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botão; 

Encosto de apoio lombar com regulagem 

de altura e inclinação; 

Regulagem pneumática (a gás) de altura 

para o assento; tubo central em aço; capa 

de proteção de polipropileno; 

Base formada por O5 patas com rodízios 

duplos; confeccionada em aço; pintura 

eletrostática em tinta epóxi; base na cor 

preta; 

Garantia contratual mínima de 12 meses; 

Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; 

485893 Cadeira de escritório giratória (tela mesh) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em: assento em madeira 

compensada com espessura mínima de 12 

mm e encosto em tela “mesh' 100% 

poliéster; revestidos em:  assento 

revestido em couro sintético e encosto em 

poliéster; na cor preta; com bordas 

arredondadas, com perfil de pvc; 

estofamento em espuma de poliuretano 

injetada; apresentando densidade de 45 a 

55 kg/m3; espaldar médio; com encosto 

medindo no mínimo (410 x 400)mm; e 

assento medindo no mínimo (460 x 

460)mm; 

Bragos em forma de t' com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botdo; 

Apoio  lombar independente  com 

regulagem de altura e encosto com 

regulagem de inclinagdo; 

Regulagem pneumdtica (a gds) de altura 

para o assento; tubo central em ago; capa 

de protegdo de polipropileno; 

Base formada por 05 patas com rodizios 

duplos; confeccionada em aco; pintura 

eletrostatica em tinta epóxi; base na cor 

preta; 

Garantia contratual minima de 12 meses; 

unidade 01 RS 783,71 RS 783,71 
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Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; I 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.763,71 

1.4. Havendo divergências entre a descrição dos itens no CATMAT e neste Aviso de 
contratação ou no Termo de Referência prevalecerá, sempre, a descrição do 
Termo de Referência. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

PSA A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

21.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participagio é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administragao Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

23. Nao poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedares: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
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estrangeiros que não tenham representagdo legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judiciaimente; 

233 

a) 

b) 

) 

que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, 
impossibilitada de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, 
financeira, trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente publico que desempenhe função na dispensa de 
licitagéo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

8.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploragdo de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1.  Odisposto na alinea “a)” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

23.4. 

substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acordao nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

2.4. Sera permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

241, Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

25. Não podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou 
após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagéo que disciplina a matéria, 
conforme & 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o Caso, e o preço ou 
o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

34 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta devera conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não Ihe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

35 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em 
quantidades e qualidades adequadas & perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8 O prazo de validade da proposta não seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentacao. 

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo préprio do sistema eletronico, relativo as seguintes 
declaragdes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transagdes que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo 
préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

a31 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3º do art. 4º, da Lei n.° 14133 
de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediarios” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 5,00. (cinco reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgacdo dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificagdo. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente 
no horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatdrio ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS 
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Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço maximo ou abaixo do desconto definido para a contratagéo, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preco ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compativel em relação ao estipulado pela Administrago. 

5.1.2. A negociação podera ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.ponaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, 
de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 

5.6.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §29). 

5.6.3. Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor sera reputado inabilitado, por 
falta de condição de participagao. 

Verificadas as condições de participagdo, o gestor examinara a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e a compatibilidade do preco em 
relação ao maximo estipulado para contratacéo neste Aviso de Contratagao Direta e 
em seus anexos. 
Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
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5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.8.3. apresentar pregos inexequiveis ou que permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratagao; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.8.6. não encaminhar documentação ao ser solicitado via chat dentro do prazo 
estipulado. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta 
de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
aqueles fixados em instrumentos de carater normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoragéo do preco. 
5.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 
5.11.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 

indicacéo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples 
Nacional, quando n&o cabivel esse regime. 

5.12. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagées do 
objeto, podera ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servigo ou 
da area especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 

5.14. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horario para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a analise quanto à aceitacdo da proposta, sera iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratag&o Direta. 

. HABILITACAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
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6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de 
nameros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralizag&o do recolhimento dessas contribuigdes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificago, até a apuragdo de uma proposta que atenda as 
especificagdes do objeto e as condigdes de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação, o fornecedor sera 
habilitado. 

7. CONTRATAGAO 

7.1 Após a homologação e adjudicagio, caso se conclua pela contratacdo, sera 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

T O adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da data 
de sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocagio para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração podera encaminha-lo 
para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilizacdo de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 
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ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipéteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administragéo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

8.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagio exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagéo 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaragéo ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execugdo do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragéo falsa 
quanto as condigdes de participacdo, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrages discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sangdes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multade10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Publica direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel 
de licitar ou contratar no &mbito da Administragio Publica direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposicéo da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sangdes previstas neste Aviso de Contratagio Direta não 
exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de reparagdo integral do dano causado a 
Contratante (art. 156, §9°) 

8.4. Todas as sangdes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

8.5. Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°). 

s. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

sim as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
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e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16 A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditéria, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160) 

8.17. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da 
data de aplicação da sang&o, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração podera: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, 
sempre que possivel, e desde que atendidas as condigdes de habilitação 
exigidas. 

9.1.2.1. — No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2 As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificagdo. 
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94. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagées, ficando responsavel pelo 
ônus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexao. 

95. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horarios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observar&o o horério de Brasilia-DF, inclusive para contagem de lempu e 

registro no Sistema e na documentag&o relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administragéo podera sanar 
erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagéo e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serdo sempre 
interpretadas em favor da ampliagéo da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administrag&o, o principio da isonomia, a finalidade e a 
seguranga da contratagdo. 

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentagio de 
suas propostas e a Administracdo não sera, em nenhum caso, responsavel por esses 
custos, independentemente da condugao ou do resultado do processo de contratagéo. 

9.10. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Aviso de Contratago Direta e 
de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

9.11. Da sessão publica sera divulgada Ata no sistema eletrdnico. 

912, Integram este Aviso de Contratagéo Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1.ANEXO | — Termo de Referéncia 

9.12.2. ANEXO |l — Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.3. ANEXO Il — Modelo de Proposta; 

9.12.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração de Não Parentesco 

9.12.5.ANEXO V — Modelo de Declaragdo de Idoneidade 

Danilo Leªlos Santos 

Presidente 

Dracena, 20 de agosto de 2024. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREÂMBULO 

Processo n.º 01/2024 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria da Câmara 

REGIME DE EXECUÇÃO – MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Endereço: Rua Princesa Isabel, n.º 1635, Centro – Dracena/SP – CEP 17900-063 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de cadeiras de escritório giratórias para a Secretaria da Câmara Municipal de 

Dracena, previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, item “5.6 Material de escritório 

e congêneres”, página 10, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de 

recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.763,71 (oito mil, setecentos e sessenta 

e três reais e setenta e um centavos), conforme custos unitários apostos no item 4. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As cadeiras utilizadas pelos servidores na Secretaria da Câmara se encontram 

desgastadas, sendo que algumas sequer cumprem requisitos de ergonomia. 

O design ergonômico adequado é um fator essencial para manter a aptidão física e otimizar 

as atividades relacionadas ao trabalho, sendo que a utilização contínua das cadeiras atuais 

pode resultar não apenas em desconforto, como também favorecer uma má postura que 

apresenta perigos tanto à saúde quanto ao rendimento e produtividade nas atividades. 

Alguns exemplos de problemas musculoesqueléticos relacionados à ergonomia incluem: 

• Síndrome do túnel do carpo – um problema que afeta os nervos do pulso após pressão 

repetitiva sobre o nervo por algum tempo. 
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• Bursite – uma inflamação do pequeno saco de fluido que lubrifica as áreas em que 

tecidos, ossos, músculos, pele, tendões e ligamentos dividem atrito. 

• Lesão de tendão – dano às fibras fortes usadas para conectar osso e músculo – a 

maioria das lesões de tendão acontece perto das articulações – como ao redor do 

ombro, tornozelo, joelho ou cotovelo. 

• Tensões musculares – dor causada pelo alongamento excessivo dos músculos – 

geralmente ao redor das costas, pescoço e ombros. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

Item 
Código 

CATMAT 
Descrição 

Unidade de 
medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 484126 Cadeira de escritório giratória (couro 

sintético) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em madeira compensada 

com espessura mínima de 12mm; 

revestidos em couro sintético; na cor 

preta; com bordas arredondadas, com 

perfil de pvc; estofamento em espuma de 

poliuretano injetada; apresentando 

densidade de 45 a 55 kg/m3; espaldar 

médio; com encosto medindo no mínimo 

(410 x 400)mm; e assento medindo no 

mínimo (460 x 460)mm;  

Braços em forma de ‘t’ com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botão;  

Encosto de apoio lombar com regulagem 

de altura e inclinação;  

Regulagem pneumática (a gás) de altura 

para o assento; tubo central em aço; capa 

de proteção de polipropileno;  

Base formada por 05 patas com rodízios 

duplos; confeccionada em aço; pintura 

eletrostática em tinta epóxi; base na cor 

preta;  

Garantia mínima de 12 meses;  

unidade 10 R$ 798,00 R$ 7.980,00 
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Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; 

2 485893 Cadeira de escritório giratória (tela mesh) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em: assento em madeira 

compensada com espessura mínima de 12 

mm e encosto em tela ‘mesh’ 100% 

poliéster; revestidos em: assento 

revestido em couro sintético e encosto em 

poliéster; na cor preta; com bordas 

arredondadas, com perfil de pvc; 

estofamento em espuma de poliuretano 

injetada; apresentando densidade de 45 a 

55 kg/m3; espaldar médio; com encosto 

medindo no mínimo (410 x 400)mm; e 

assento medindo no mínimo (460 x 

460)mm;  

Braços em forma de ‘t’ com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botão;  

Apoio lombar independente com 

regulagem de altura e encosto com 

regulagem de inclinação;  

Regulagem pneumática (a gás) de altura 

para o assento; tubo central em aço; capa 

de proteção de polipropileno;  

Base formada por 05 patas com rodízios 

duplos; confeccionada em aço; pintura 

eletrostática em tinta epóxi; base na cor 

preta;  

Garantia mínima de 12 meses;  

Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; 

unidade 01 R$ 783,71 R$ 783,71 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 8.763,71 

 
4.1. Havendo divergências entre a descrição dos itens no CATMAT e no Termo de Referência 

prevalecerá, sempre, a descrição do Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Critérios relativos à ergonomia 

5.1. A ergonomia é um aspecto que deve ser levado em consideração pela Câmara Municipal 

de Dracena para garantir a saúde dos usuários. Dessa forma, para a aquisição de 

mobiliários serão exigidos os parâmetros estabelecidos, por intermédio da Norma 

Regulamentadora nº 17, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Critérios de qualidade dos materiais 

5.2. A qualidade dos materiais empregados assegura não apenas durabilidade dos produtos 

finais, como também, garantem que os requisitos ergonômicos, anteriormente 

discorridos, sejam devidamente atendidos. Por esses motivos, serão exigidos os 

comprovantes de atendimento à norma ABNT NBR 13962:2018 - Móveis para escritório 

- Cadeiras - constam os requisitos e métodos de ensaio, bem como especifica as 

características físicas, dimensionais e classifica as cadeiras para escritório. Ademais, 

estabelece os métodos para a determinação dimensional, da estabilidade, resistência e 

durabilidade de cadeiras de escritório de qualquer material, excluindo-se: cadeiras 

plásticas monobloco, assentos para espectadores, assentos plásticos para eventos 

esportivos e assentos múltiplos, pois possuem normas específicas. 

Indicação de marcas ou modelos 

5.3. Não será indicado marca ou modelo na presente contratação. 

Da exigência de amostra 

5.4. Não será exigido a apresentação de amostra. 

Subcontratação 

5.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões justificadas a seguir: 

5.6.1. a compra se dará por entrega imediata; 

5.6.2. o valor baixo dos itens a serem contratados; 

5.6.3. baixo risco da não entrega por ser tratar de produtos comuns no mercado; e 

5.6.4. risco moderado da exigência de garantia onerar os produtos. 
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Documentos técnicos exigidos 

5.7. As empresas deverão apresentar os documentos técnicos exigidos, em conjunto com a 

proposta vencedora ajustada, por meio de upload no sistema, de acordo com os itens 

referenciados, conforme relação abaixo: 

5.7.1. Conformidade ergonômica: apresentar parecer de conformidade com a NR-17 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), atestando que o fabricante do 

mobiliário atende aos requisitos da referida norma. Este documento deverá ser 

emitido por profissional habilitado, tais como engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou ergonomista, acompanhado de documentação 

comprobatória do profissional. 

5.7.2. Conformidade do(s) Produto(s): apresentar o Certificado de Conformidade 

emitido por Organismos de Certificação de Produto – OCP, acreditados na CGCRE 

(Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO), em situação ativa, de acordo 

com a norma ABNT NBR 13962:2018. 

5.7.2.1. As informações constantes no(s) certificado(s) de conformidade de 

produto deverão ser suficientes para a correta identificação do produto, 

acompanhado de seu respectivo laudo de avaliação correspondente ao 

certificado e/ou declaração de conformidade do produto certificado emitido 

por Organismo Certificador de produto ao atendimento da especificação. 

5.7.3. A variação máxima de medidas permitida para os produtos é de 5%. 

5.7.4. Catálogo: apresentar catálogo ilustrativo e técnico, preferencialmente com três 

vistas, dos produtos para avaliação da conformidade do produto com o termo de 

referência. Neste catálogo deve constar o modelo/código do produto ofertado. 

5.7.5. Os documentos técnicos, acima relacionados, deverão ser emitidos em nome 

dos fabricantes dos produtos finais/acabados. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens, acompanhados de Nota Fiscal, é de 20 (vinte) dias, contados 

a partir do envio da Nota de Empenho, em remessa única. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 
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6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Princesa Isabel, nº 1635, 

Centro, Dracena/SP, CEP 17900-063, de segunda a sexta-feira, das 08 às 14h. 

6.4. A comunicação acerca da previsão da data e horário de entrega do objeto deverá ser 

efetivada através de correspondência eletrônica, e-mail: 

bruna@camaradracena.sp.gov.br ou telefone: (18) 3821-1800. 

6.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer providências relativas à descarga do 

material, incluindo-se aí a necessária mão de obra. 

6.6. Quando for necessária, a montagem dos bens deverá ocorrer no prazo máximo de 10 

(dez) dias, contados da sua entrega, devendo ser previamente agendada. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.7. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

12 (dozes) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas. 

6.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação 

do equipamento. 

6.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 

pela assistência técnica autorizada. 

6.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

6.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
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6.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

6.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.17. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Gestor do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar 

o Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.   
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7.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais.  

7.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

7.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.   

7.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7.6. Fiscal do Contrato (de acordo com o Ato 003, de 28/04/23, e de forma complementar o 

Decreto Federal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.6.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 

7.6.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.6.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

7.6.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.6.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

7.6.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados, com a conferência 
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das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato 

para ratificação; 

7.6.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.  

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais.  

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Pagamento 

8.8. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente (P.J.) indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 

responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 

8.9. O Pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA na Instituição Financeira Governamental Banco do Brasil, sendo que, caso 

não for apresentado conta corrente na mesma, o pagamento será realizado via TED – 

Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da 

CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário emitido pela contratada. 

8.10. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá 

apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – 

CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos 

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e 

de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.11. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão; 

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5. o valor a pagar; e 

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

8.14. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 8.8 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 

reapresentação. 

8.15. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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8.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, examinada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.17.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.20. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.24. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

8.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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Forma e critérios de seleção do fornecedor 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção das proposta de menor preço por item. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral, conforme demanda constante na Nota de 

Empenho. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples; 

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
10.1. Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.2. Atos n.º 03, de 28/04/2023 e n.º 07, de 20/06/2023, regulamentatórios editados pela 

Mesa Diretora da Câmara.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal de Dracena, para o exercício vigente.  

CAMARA MUNICIPAL  

010101 SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0102.2102.0000 Manutenção Secretaria da Câmara 

4.4.90.52.42 Mobiliário em geral 

 
Dracena, 27 de junho de 2024. 

 
 
 

Bruna Cristina dos Santos Mendes 
Auxiliar de Serviços Legislativos 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Câmara Municipal de Dracena, com sede na Rua Princesa Isabel, 1635, Centro, na cidade de 

Dracena/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.848.674/0001-30, neste ato representada pelo seu Presidente, 

Danilo Ledo dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de cadeiras de escritório giratórias para a Secretaria 

da Câmara Municipal de Dracena, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

Item 
Código 

CATMAT 
Descrição 

Unidade de 
medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

1 484126 Cadeira de escritório giratória (couro 

sintético) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em madeira compensada 

com espessura mínima de 12mm; 

revestidos em couro sintético; na cor 

preta; com bordas arredondadas, com 

perfil de pvc; estofamento em espuma de 

unidade 10 R$ ........ R$ ........... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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poliuretano injetada; apresentando 

densidade de 45 a 55 kg/m3; espaldar 

médio; com encosto medindo no mínimo 

(410 x 400)mm; e assento medindo no 

mínimo (460 x 460)mm;  

Braços em forma de ‘t’ com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botão;  

Encosto de apoio lombar com regulagem 

de altura e inclinação;  

Regulagem pneumática (a gás) de altura 

para o assento; tubo central em aço; capa 

de proteção de polipropileno;  

Base formada por 05 patas com rodízios 

duplos; confeccionada em aço; pintura 

eletrostática em tinta epóxi; base na cor 

preta;  

Garantia mínima de 12 meses;  

Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; 

2 485893 Cadeira de escritório giratória (tela mesh) 

Concha dupla, com vão entre encosto e 

assento; com encosto e assento 

confeccionados em: assento em madeira 

compensada com espessura mínima de 12 

mm e encosto em tela ‘mesh’ 100% 

poliéster; revestidos em: assento 

revestido em couro sintético e encosto em 

poliéster; na cor preta; com bordas 

arredondadas, com perfil de pvc; 

estofamento em espuma de poliuretano 

injetada; apresentando densidade de 45 a 

55 kg/m3; espaldar médio; com encosto 

medindo no mínimo (410 x 400)mm; e 

assento medindo no mínimo (460 x 

460)mm;  

Braços em forma de ‘t’ com apoio de 

poliuretano; com regulagem de altura 

com acionamento por botão;  

Apoio lombar independente com 

regulagem de altura e encosto com 

regulagem de inclinação;  

Regulagem pneumática (a gás) de altura 

para o assento; tubo central em aço; capa 

de proteção de polipropileno;  

unidade 01 R$ ........ R$ ........... 
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Base formada por 05 patas com rodízios 

duplos; confeccionada em aço; pintura 

eletrostática em tinta epóxi; base na cor 

preta;  

Garantia mínima de 12 meses;  

Fabricado de acordo com as normas 

NBR/ABNT vigentes e NR-17; 

VALOR TOTAL  R$ ............. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de recebimento da Nota 

de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Pagamento poderá ser feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA 

na Instituição Financeira Governamental Banco do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada por representante da Comissão de 

Fiscalização do Contrato. 

6.2. Caso a contratada não apresente dados de conta corrente nessa instituição financeira, o pagamento 

será realizado via TED – Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por 

responsabilidade da CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário emitido pela contratada.  

6.3. Condições de Pagamento: 

6.3.1. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá 

apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, 

Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a 

tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), 

Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

6.7. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, 

o prazo previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. reiniciar-se-á a contar da data d

a respectiva reapresentação. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, examinada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.10.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6.17. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 06/03/24. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Dracena para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.5. O prazo de garantia contratual dos bens será complementar ao da garantia legal (90 dias, nos termos 

do art. 26, II, CDC) e deve ser de, no mínimo, 12 (doze) meses e será contado a partir da entrega 

efetiva do produto (art. 26, § 1º, CDC) em se tratando de vício aparente ou do momento em que ficar 

evidenciado o defeito (art. 26, § 3º, CDC), em se tratando de vício oculto. O prazo da garantia legal 

somente será contado após transcorrido o prazo de garantia contratual (de acordo com o STJ, Resp 

967.623, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3º T, DJ 29/09/09). 

9.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.10. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
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9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.18.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação  

pelo descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, a 

ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado na comunicação 

oficial, sendo facultado à Câmara Municipal de Dracena promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

   

  P á g i n a  10 | 13 
 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Dracena deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

010101 SECRETARIA DA CÂMARA 

01.031.0102.2102.0000 Manutenção Secretaria da Câmara 

4.4.90.52.42 Mobiliário em geral 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Dracena, Estado de São Paulo para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as exigências 

estabelecidas nas Cláusulas do presente CONTRATO, bem como observar fielmente outras 

disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-se em 3 (três) vias de igual teor, na 

presença de 2 (duas) testemunhas. 

Dracena, ...... de ......... de 2024. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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1- 

2-  



================================================================================                                                                                                      
               Câmara Municipal de Dracena 

CNPJ: 49.848.674/0001-30 

Rua Princesa Isabel, 1635 – Centro – CEP: 17900-063 

Telefones.: (18) 3821-1800/3821-5923 

e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov.br 
================================================================================ 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Processo nº 01/2024 
Dispensa de Licitação nº 90003/2024  
Norma Regulamentadora – Lei 14.133/2021 (inciso II, do Art. 75) 
 
Dados Bancários: 

Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente:____________ 

 

Item 
Código 

CATMAT 
Descrição 

Unidade de 
medida 

Qtde 
Valor 

unitário 
Valor total 

       

       

 

Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os produtos serão 

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e que conhecemos e aceitamos em 

todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros. 

Os valores indicados compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, 

obtendo todas as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes. 

Esta proposta é válida por...............................(mínimo 60 dias), a contar da data da realização 

da licitação. 

 

                                        _____________ , ____ de _____________ de 2024 

 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

3 - Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital, Termo de Referência 

e Termo de Registro de preços  



================================================================================                                                                                                      
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  

 
 
Processo nº 01/2024 
Dispensa de Licitação nº 90003/2024  
Norma Regulamentadora – Lei 14.133/2021 (inciso II, do Art. 75) 
 
 

A Empresa_______________________________(nome da empresa licitante), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º_____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________, portador (a) da carteira de identidade RG n.º__________, e do CPF n.º 

_________________, DECLARA sob as penas da Lei, para os devidos fins que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos da Câmara 

Municipal de Dracena ou com o responsável pela licitação; 

 
 
 
                                        _____________ , ____ de _____________ de 2024 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
 
 
 
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses anteriores 
à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;  
b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação deste Poder Administrativo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
Processo nº 01/2024 
Dispensa de Licitação nº 90003/2024  
Norma Regulamentadora – Lei 14.133/2021 (inciso II, do Art. 75) 

 
 
 
 

O abaixo-assinado, portador da Carteira de Identidade n.º .............., na qualidade de 

representante legal pela Licitante.................., abaixo assinado, vem, pela presente, declarar que, sob 

as penalidades cabíveis, não pesam contra si os efeitos das sanções previstas nos incisos III e IV, do 

art. 156, da Lei Federal nº. 14.133/21, e que não se encontra inscrito no Cadastro de Fornecedores 

impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual, instituído pela Lei Estadual nº. 

11.389/99, bem como se compromete a comunicar qualquer fato superveniente à entrega dos 

documentos para habilitação acerca de fato impeditivo para contratar com a Administração Pública e 

de fato que venha a alterar sua situação quanto à capacidade jurídica, capacidade técnica, à 

regularidade fiscal e capacidade econômico-financeira, segundo exposto na Lei Federal nº. 14.133/21. 

 
 
 
 
                                        _____________ , ____ de _____________ de 2024 

 

 
________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 

 
 
OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

 
 
 


